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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES-SC  

 

 

 

Indicação 160/2023  

 

 
Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhe faculta o 

Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, indica a Mesa Diretora desta casa: 

 

Determinar o setor competente para que seja providenciado o acompanhamento da 

qualidade do material que está sendo utilizado para macadamização das estradas rurais do 

município, uma vez que foi constatado nas localidades de Canoas e Rio Novo a utilização de 

material com grande percentual de barro, o que em dias de chuvas, ao invés de ajudar o trafego 

local, acaba piorando a situação, que já se encontra complicada. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação se justifica, pela necessidade fazer manutenções 

da das estradas de terra no município, utilizando para tanto material de qualidade, haja vista 

que a utilização do macadame é justamente para melhorar o trânsito local, porém, com as 

chuvas dos últimos dias, o que se vê é a utilização de material com muita terra, que ao ter 

contato com as chuvas, gera transtornos como os das imagens anexas. Ademais o município 

possui além de cavas próprias, contratos de fornecimento de material, o que viabiliza 

perfeitamente a manutenção com material de boa qualidade. 

  

 

Luiz Alves/SC, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

LORIVAL WINTER  
Vereador 


